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0 nosso aniversário 

Para além dae multas manifes- 
tações de simpatia a que noa refe- 
•"toioa em números anteriores, ou- 
tras continuam a vir ao nosso en- 
^ntro a propósito da passagem do 
1° aniversário da publicação de 
«O Calipolense». 

Doa cartões de parabéns recebi- 
dos, ao do professor Manuel Iná- 
cio Pestana, destinado a ser logo 
dos primeiros a ser mencionado, 
aconteceu-lbe, de tanto estar pre- 
sente no nosso pensamento ter pas- 
sado como que esquecido. Sorte 
ígual à das pessoas que ao elabo- 
rarem uma lista de amigos quase 
sempre omitem um ou dois daqueles 
lue o são mais, aoonbeceu-nos ago- 
ra- a nós e pelo facto nos peniten- 
ciamos. Mas, o professor Manuel 
Inácio Pestana é um «amigo», com 
todas as letras grandes, colabora- 
dor nato e dedicado deste jornal, 
que tanto tem valorizado e muito 
lhe deve; Sabemos que nos perdoa. 

O dr. Azinhal Abelho, amigo e 
colaborador dedicado desde a pri- 
meira hora, com um simpático abra- 
ço de parabéns, ofereceu-nos o 
«Padre Nosso do Ciganos», poema 
lindo e Inesquecível prenda de ani- 
versário que inserimos nesta pá- 
gina. 
António idos Santos Neto, de Se- 
eimbra, jornalista distinto, camara- 
da do grupo OD da viagem a An- 
gt>la> escreveu-nos também, no prô- 
frlo dia do aniversário, uma carta 
arhlga, altamente expressiva, que 
guardamos com estima. 

O solicitador Artur José Franco 
de Oliveira, de Lisboa, colega ilus- 

'■re do nosso director, amigo desde 
08 tempos da preparação para a 
entrada no exercício do foro por 
Cotlta própria, com horas vividas 

Jisé António Tobias 

Mendes Coelho 

crrcceritemente promovido a ae- 
e 

6 íio de finanças de 1.°' classe 

Co ^ mu"'anearneilte nomeado técnl- ^verificador de 1.» classe do qua- 

ÇSo aS^ec";al 'd0 Serviço de Preven- 
Sr 

6 Fiscalização Tributária, o 

Coeih Antónl0 TobfM Mendes 
cb s 

110380 querid0 amigo, fun- 
isua 10 distinto que ao longo da 

inuitbrilllhante carreira profissional 
do 0 tem Prestiglado os serviços 

Ministério das Finanças. 
Mtpotense pelo coração, chefe de 

beit5la e'xemiI>lar' pelos seus res- 
fun V0ÍS Tn^rlt:0!S de homem e de 
dic|CÍr>nári0' e ainda pela sua Ira- 
hial0nal modfetia, é digno do nosso 
deix0r respeito e simpatia, aqui lhe 
Parabé'0 aI)er,'ad0 abraço de 

e sofridas em comum à «mesa de 
estudo», na cave do saudoso desa- 
parecido «Martinho», de Lisboa, te- 
ve a gentileza de, no dia 22 de 
Abril, expedir para «O Calipolense» 
um amável cartão 'de «votos de du- 
radoira actividade», com abraços de 
felicitações. 

O dr. Carlos Manuel de Faria e 
Almeida Santos, prestigiado Dele- 
gado do I.Nir.P. em Setúbal, grande 
e dedicado amigo do nosso director, 
mandou-lhe nesse mesmo dia um 
cartão de parabéns, com afirma- 
ções da maior cordialidade. 

O dr. Francisco Alves de Almei- 
da, meritfssimo Juiz do Trabalho, 
quis, uma vez mais, ao director des- 
te jornal, a que tanta® vezes tem 
oferecido o favor da sua preciosa 
colaboração, brindar com a gentileza 
da sua palavra amiga. 

Manuel Maria da Mata, distinto 
e aprumado funcionário superior 
do Grémio dos Industriais de Panifl- 

(CONT. NA ULTIMA PAOINA, 

"Semana Americana 

PELO DR. J. A. PRIMO CABRAPIÇO 

Nas considerações preliminares da 
decisão da comissão arbitral para 
a indústria de electricidade (Bole- 
tim do I. N. T. P.) pg. 2807, lê-ee: 

«Com efeito, o que é tradicional 
ou é costume legal na vivência so- 
cial portuguesa, em sequência das 
suas festas ou da habituação aos 
seus feriados, com tendência para 
se manter em, relação a grande par- 
te da população, deve ser generali- 
zado ao maior número possível de 
trabalhadores. Duas importantes ra- 
zões fundamentam esta visão do 
problema. Em primeiro lugar, um 
sentido de justiça leva à não des- 
criminação do usufruto de situa- 
ções de privilégio por força da dis- 
tinção de funções ou de classes, 
quando não houver razões específi- 
cas que as determinem. Em segun- 
do lugar, há-de ponderar-se uma 
realidade há muito observada, de 
ser precário o rendimento das acti- 
vidades exercidas nos períodos em 

que a generalidade das pessoas des- 
cansa ou se diverte. A permanên- 
cia pouco activa no trabalho tem es- 
cassa utilidade social». 

Vários contratos colectiovs de 
trabalho referem actualmente dois 
dias de descanso obrigatório para 
os trabalhadores das empresas 
abrangidas, em regra o sábado e 
domingo, sendo já prática usual a 
adopção da chamada semana ame- 
ricana. Os períodos de trabalho nal- 
guns desses contratos não vão além 
das trinta e duas horas e trinta mi- 
nutos semanais (6,5 h. diárias), 

O que acontece com os emprega- 
dos da administração das Institui- 
ções de Previdência Social. 

Os trabalhadores destas institui- 
ções têm um período de trabalho de 
sete horas e meia diárias e um total 
semanal de 41,5 horas. Porquê?, se 
ao funcionalismo público se exige 
apenas a prestação de 36,5 horas 
semanais. 

TEILHARD DE CHARDIIM 

No domingo de Páscoa de 1955, 
faleceu em Nova Iorque, o sábio 
Teilhard de Chardin, que é consi- 
derado sem sombra de dúvida o 
maior pensador cristão do nosso sé- 
culo, até hoje. 

Nasceu em França no Auvergne, 
em Puy-le-Dõme, em 1 de Maio de 
1881. Desde cedo foi educado pelos 
Jesuítas, mas bem cedo também se 
orientou para outros temas dife- 
rentes daqueles a que oomumente 
os seus mestres se dedicavam. No 
fim da 1.' Grande Guerra era pro- 
fessor de Biologia e Geologia no 
Insltuto de Paris, onde os seus en- 
sinamentos fizeram escola e, por 
isso, por parecerem sair da ortodo- 
xia vigente, fizeram alarmar cer- 
tas autoridades da Igreja, avessas 
a qualquer Interpretação diferente 
do da «magister dixit». 

Para o desviarem do Ensino e do 
vedetismo, como hoje se diria, os 
seus superiores mandaram-no para 
a China. Aí dedleou-se com afinco 
ao estudo da Geologia e da Paleon- 
tologia, voltando a Paris por várias 
vezes, onde publicou as suas ideias 
em revistas da especialidade. Os 
intelectuais coneideravam-no um es- 
pírito brilhante e o pouco que pu- 
bUoou era aplaudido vivamente, pelo 
que os seus superiores não auto- 
rizaram que Teilhard de Ohardln 
publicasse as suas obras, nem dei- 
xaram que ensinasse no Colégio de 
França. 

Nem por isso deixou de ser elel- 

J 

to para o Instituto de França, sendo 
forçado a partir para os Estados 
Unidas trabalhando para a Fun- 
dação das Pesquisas Antropológicas. 

Depois da sua morte, um grupo 
de intelectuais vulgarizou as suas 
obras e hoje nenhum tratado do 
Universo se escreve sem que o pen- 
samento de Chardin seja equacio- 
nado; 

A Igreja Católica só começou a 
pronunciar o nome e a obra de Tei- 
lhard de Chardin depois do grande 
Papa João XXin se referir a ele 
publicamente, em termos elogiosos 
e de grande veneração. 

E que Teilhard de Chardin foi um 
cientista de tal maneira avançado 
para o seu tempo, e de tal maneira 
actualizado que poderá ombrear com 
um Bertrand Russel, sem desprimor 
absolutamente nenhum para o pen- 
samento fllosóflco-cristâo dos nossos 
dias, 

Chardin terrlgenou o divino. Fez 
da religião do Céu uma religião da 
Terra. Para ele o Cosmos é um 
todo, evoluindo organicamente e que 
converge para. uma ascençâo do es- 
pírito, de modo a que a cosmogé- 
nese ou modo de construção de um 
humanismo baseado numa autêntica 
vivência do espírito humano. Um 
mundo melhor e mais equitativo terá 
a presidi-lo a ideia de um desenvol- 
vimento completo do Homem, onde 
seja igualmente valorizado o espiri- 
tual e o material, tudo a convergir 
para uma sobrevida que ultrapasse 

as ameaças que a Biosfera e a pró- 
pria Natureza parecem fazer sobre 
o Honiem. 

A evolução deverá consolidar-ee 
numa subida de tudo o que é ter- 
reno para o espírito, de modo a que 
os infortúnios cósmicos, a que o 
Homem parece estar sujeito, sejam 
superados por forças de simpatia 
e amor. 

Estas forças favorecem a união 
(CONT. NA ULTIMA PAGINA) 

Porque não generalizar ao con- 
junto dos trabalhadores, os privilé- 
gios concedidos a determinadas 
classes? Quais as razões para que 
se distingam os regimes de traba- 
lho, para não falar nos honorários 
•usufruídos que são os mais diver- 
sos variando de actividade para ac- 
tividade ? 

Falando em termos de produtivi- 
dade seria interessante medir-se e 
comparar-se a utilidade do traba- 
lho dos trabalhadores de certas 
actividades, entre as quais se in- 
cluem as Instituições de Previdên- 
cia Social, em dias como o sábado, 
e durante o qual trabalhadores com 
iguais ou menores habilitações e por 
vezes com remuneração mensal igual 
ou superior, se divertem ou pelo 
menos descansam. 

Com maior interesse ainda seria 
a medição do trabalho útil de traba- 
lhadores de empresas em dias de ca- 
rácter festivoi, para os quais são 
concedidas tolerâncias de ponto nou- 
tra® empresas por vezes até con- 
géneres. 

"0 Calipolense" 

A extenção da escritura que in- 
serimos nesta edição, leva-nos a re- 
tirarmos alguns originais, pois, dada 
a falta de papel, não nos é possível 
aumentar o número de páginas. 

Peio facto apresentamos descul- 
pas. 

Padre nosso 

dos ciganos 

Padre Nosso, no espelho do Sol, 
Santificado serás ps!o vento! 
A água das fontes e o pó dos caminhos 
Sejas o pão de cada momento. 
Virando para vós a palma da mão, 
À espera da esmola, a boca está crua, 
É feito o encontro do sim e do não, 
Nos dias dos meses das noites sem lua. 
Perdoai-nos Pai, se achardes perdão, 
Ao sangue e aos ais do nosso clamor! 
Advenha o fogo, espalhado pelo mundo, 
No povo que somos e fomos na dôr, 
De sóbra nas rótas de todos os sós, 
Pois ladram os cães quando lá passamos. 
Olhai-nos, Senhor! Voltai para nós. 

AZINHAL ABELHO 

O RI Ni 
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CERTIDÃO NARRATIVA 

Certifico para efeitos de pu- 
blicação, que por escritura de 
vinte e nove de Abril do cor- 
rente ano lavrada neste cartó- 
rio e exarada de folhas trinta 
e oito a folhas cinquenta e qua- 
tro do livro de notas para es- 
crituras diversas número B- 
-trinta e cinco foi constituída 
uma sociedade anónima na for- 
ma comercial e de responsabi- 
lidade limitada, sendo accio- 
nistas: SOLUBEMA — Socie- 
dade Luso-Belga de Mármores, 
Sociedade Anónima de Respon- 
sabilidade Limitada; CALE- 
MAR — Mármores e Granitos, 
Limitada; MARPOREL — So- 
ciedade Industrial de Mármo- 
res Portugueses, Limitada, sen- 
do a primeira, sociedade Anó- 
nima com sede na Praça Du- 
que da Terceira número 24, 
quarto andar direito em Lisboa, 
e as duas seguintes Sociedades 
por Quotas respectivamente 
com sede em Vila Viçosa e no 
lugar do Alcoitão, Concelho de 
Cascais, Luís Ruy Guttierrez 
Caeiro, casado, residente na 
Rua de São Brás número 10 
em Évora, Jacinto José Ca- 
nhoto Letras, casado, residen- 
te em Borba na Rua de Montes 
Claros; Dr. Joaquim Lopes Fer- 
nandes, casado, residente na 
Rua Dona Isabel, número 16 
em Évora; Eng." José Manuel 
Martins Portas, casado, residen- 
te em Vila Viçosa, na Avenida 
Duques de Bragança; Júlio 
Mendonça Caeiro, residente em 
Évora,, na Rua Romão Ra- 
malho, número 27; Alain Geor- 
ges Emil Demoustier, casado, 
residente na Quinta de Santo 
António da Mina, Laveiras; 
Abel Augusto Borges Belo Ma- 
cieira, casado, residente em Lis- 
boa, na Rua dos Anjos núme- 
ro 37-3.° andar direito; Dr. 
João Augusto D'Korth-Bran- 
dão, casado, residente na Pra- 
ça Duque da Terceira número 
24-4." andar em Lisboa; Dr. 
Victor Manuel da Silva Frias, 
solteiro, maior, residente na 
mesma morada acima indicada; 
Dr. Luiz Antunes Batalha, ca- 
sado, residente em Estremoz, 
Augusto Joaquim Fonseca Pi- 
res, casado, residente também 
em Estremoz; Dr. Alexandre 
José Torrinha, casado, residen- 
te em Vila Viçosa; Dr. Carlos 
Alberto Ribeiro de Seabra, ca- 
sado, residente na Ladeira do 
Seminário número 53 em Coim- 
bra;; Professor Doutor Carlos 
Alberto Martins Portas, casa- 
do, residente em Vila Viçosa; 
José Carlos Andrade Miranda, 
casado, residente na Quinta 
de Santa Catarina, Lote 34, 
rés do chão em Évora e Dr. Jo- 
sé Coelho Madureira, casado, 
residente em Vila Viçosa, a 
qual se regulará nos termos 
constantes dos Artigos seguin- 
tes: 

CAPITULO PRIMEIRO 

Denominação, Sede, Objecto 
e Duração 

ARTIGO PRIMEIRO 
É constituída nos termos da 

lei e destes Estatutos uma So- 
ciedade Anónima de Responsa- 
bilidade Limitada, com a de- 
nominação de ETMA — Em- 
presa Transformadora de Már- 

Pógino 2 — «O CALI POL ENSE» 

mores do Alentejo, Sociedade 
Anónima de Responsabilidade 
Limitada, sendo a sua duração 
por tempo indeterminado. 

ARTIGO SEGUNDO 
NÚMERO UM: — A sede da 

Sociedade é no sítio das Caba- 
nas, freguesia de Bencatel, con- 
celho de Vila Viçosa. 

NÚMERO DOIS: — Por de- 
liberação do Conselho de Ad- 
ministração, com prévio pare- 
cer favorável do Conselho Fis- 
cal, poderão ser criadas em 
qualquer lugar do território na- 
cional ou estrangeiro, as su- 
cursais, agências ou outras 
formas de representação so- 
cial que se tomem necessárias 
e poderá nas mesmas condições 
ser alterada a sua sede. 

ARTIGO TERCEIRO 
NÚMERO UM: — A Socie- 

dade tem por objecto a trans- 
formação e a comercialização 
de mármores, granitos e ro- 
chas similares, podendo, po- 
rém mediante deliberação da 
Assembleia Geral dedicar-se a 
qualquer outra actividade in- 
dustrial ou comercial permitida 
por lei. 

NÚMERO DOIS: — O Con- 
selho de Administração me- 
diante parecer formal do Con- 
selho Fiscal, poderá deliberar 
a participação da Sociedade no 
capital social de outras Em- 
presas, constituídas, ou a cons- 
tituir, e nelas exercer os cargos 
sociais para que fora eleita. 

CAPITULO SEGUNDO 

Caqntal, Acções e Obrigações 

ARTIGO QUARTO 
NÚMERO UM: — O capital 

da Sociedade é de oito milhões 
de escudos: divide-se em oitp 
mil acções com o valor nominal 
de mil escudos cada uma, en- 
contrando-se integralmente su- 
bscrito e realizado quanto a 
vinte e cinco por cento: 

NÚMERO DOIS: — As ac- 
ções são subscritas pelos só- 
cios fundadores da seguinte 
forma. 

a)1 —< SOLUBEMA — Socie- 
dade Luso-Belga de Mármores 
— Sociedade Anónima de Res- 
ponsabilidade Limitada, três 
mil e duzentas acções no va- 
lor global de três milhões e du- 
zentos mil escudos; 

b) — OALEMAR — Mármo- 
res e Granitos, Limitada, mil 
acções no valor de um milhão 
de escudos. 

c)—Luís Ruy Guttierrez 
Caeiro, cento e cinquenta ac- 
ções. no valor de cento e cin- 
quenta mil escudos. 

d) —Jacinto José Canhoto 
Letras, cem acções no valor de 
cem mil escudos. 

e) —'Doutor Joaquim Lopes 
Fernandes, mil e duzentas ac- 
ções, no valor de um milhão e 
duzentos mil escudos. 

f)—MARPOREL — Socie- 
dade Industrial de Mármores 
Portuguesas Limitada, cem ac- 
ções no valor de cem mil es- 
cudos. 

g) — Engenheiro José Ma- 
nuel Martins Portas, quatro- 
centas e setenta e cinco acções, 
no valor de quatrocentos e se- 
tenta e cinco mil escudos. 

h)—Júlio Mendonça Caeiro, 
cem acções, no valor de cem mil 
escudos. 

i)—'Doutor Alain Demous- 
tier, quinhentos e vinte e cinco 
acções, no valor de quinhentos 
e vinte e cinco mil escudos. 

1)—^Doutor João Augusto 
D'Korth-Brandão, trinta e cin- 
co acções, no valor de trinta 
e cinco mil escudos. 

i) — Doutor João D'Korth- 
-Brandão, trinta e cinco acções 
no valor de trinta e 'cinco mil 
escudos. 

m) — Doutor Victor Manuel 
da Silva Frias, trinta e cinco 
acções no valor de trinta e cin- 
co mil escudos. 

n) —• Doutor Luís Antunes 
Batalha, cento e cinquenta ac- 
ções, no valor de cento e cin- 
quenta mil escudos. 

o)—^Augusto Joaquim Fon- 
seca Pires, setenta e cinco ac- 
ções, no valor de setenta e cin- 
co mil escudos. 

p) — Doutor Alexandre Jo- 
sé Torrinha, trezentas acções, 
no valor de trezentos mil es- 
cudos. 

q)—'Doutor Carlos Alberto 
Ribeiro de Seabra, cento e vin- 
te e cinco acções no valor de 
cento e vinte e cinco mil es- 
cudos. 

r) — Professor Doutor Car- 
los Alberto Martins Portas, du- 
zentas acções, no valor de du- 
zentos mil escudos. 

s) — José Carlos Andrade 
Miranda, cento e vinte e cinco 
acções, no valor de cento e vin- 
te e cinco mil escudos. 

t) —■ António Cristino Sa- 
leiro Salgueiro, vinte acções no 
valor de vinte mil escudos. 

u) — Doutor José Coelho de 
Madureira, cinquenta acções, 
no valor de cinquenta mil es- 
cudos. 

NÚMERO TRÊS: — A reali- 
zação da parte restante do ca- 
pital far-se-á a dinheiro e nos 
prazos que o Conselho de Ad- 
ministração fixar por escrito 
expedido com aviso de recep- 
ção. 

NÚMERO QUARTO: — Fi- 
ca desde já autorizada a eleva- 
ção do capital social por uma 
ou mais vezes mediante sim- 
ples deliberação do Conselho de 
Administração, com prévio pa- 
recer favorável do Conselho 
Fiscal, fixando por cada vez as 
condições, prazos e formas de 
subscrição. 

NÚMERO CINCO: — Nos 
casos de aumento de capital 
terão preferência na subs- 
crição das novas acções os 
titulares de acções de emis- 
sões anteriores na proporção 
das que ao tempo posisuirem; 
se algum accionista não usar 
total ou parcialmente o seu di- 
reito de preferência, poderão 
os demais accionistas subscre- 
ver as acções disponíveis em 
partes directamente proporcio- 
nais às que -então possuírem. 

NÚMERO SEIS; — Sempre 
que algum accionista deixar de 
pagar alguma prestação do ca- 
pital que subscreva, poderá o 
Conselho de Administração exi- 
gir o pagamento imediato das 
restantes prestações em dívida, 
pois todas se consideram desde 
logo vencidas; se o entender 
conveniente poderá o Conselho 
de Administração, marcar-lhe 

novo prazo para a realização de 
todas as prestações, findo o 
qual, sem cumprimento inte- 
gral por parte do accionista, fa- 
rá vender as acções por via de 
corrector. Faltando comprador 
ou sendo o melhor preço ofe- 
recido insuficiente para reali- 
zar o capital em dívida, juros, 
despesas de venda, e eventuais 
prejuízos sofridos pela Socieda- 
de, esta tem a faculdade de fi- 
car com as acções e com o va- 
lor das entradas realizadas, 
emitindo se necessário, novos 
títulos, ou de exercer os direi- 
tos reconhecidos no parágrafo 
quinto do artigo cento e dezoi- 
to do Código Comercial. 

ARTIGO QUINTO 
NÚMERO UM: — As acções 

são todas nominativas. 
NÚMERO DOIS: — Haverá 

títulos de uma, cinco, dez e 
cem acções. 

NÚMERO TRÊS: — Os tí- 
tulos definitivos ou provisórios 
representativos das acções, te- 
rão as assinaturas de dois ad- 
ministradores, podendo uma 
delas ser aposto de chancela. 

NÚMERO QUATRO: — As 
despesas de quaisquer averba- 
mentos, agrupamentos ou des- 
dobramentos de acções, serão 
sempre suportados pelos accio- 
nistas que os requererem ou que 
neles sejam interessados. 

ARTIGO SEXTO 
NÚMERO UM; — A trans- 

missão de acções entre vivos, 
para estranhos ao elenco dos 
sócios, qualquer que seja o tí- 
tulo por que se opere, designa- 
damente o da entrada para a 
realização do capital de qual- 
quer sociedade fica sujeita ao 
consentimento prévio do Conse- 
lho de Administração. 

NÚMERO DOIS: — O accio- 
nista que pretender efectivar a 
transmissão, comunicará o seu 
propósito ao Conselho de Ad- 
ministração. por escrito expe- 
dido com aviso de recepção, no 
qual fornecerá todas as condi- 
ções e cláusulas de munica- 
ção feita nos termos do núme- 
ro dois, dar-lhe-á o direito de 
proceder à alienação, respeitan- 
do todavia todo o condicionalis- 
mo que indicou ao Conselho de 
Administração. 

ARTIGO SÉTIMO 
NÚMERO UM: — A socieda- 

de poderá adquirir acções pró- 
prias e adquirir, alienar e rea- 
lizar quaisquer operações tso- 
bre obrigações próprias por 
simples deliberação do Conse- 
lho de Administração, com 
prévio parecer favorável do 
Conselho Fiscal. 

NÚMERO DOIS: A alienação 
ou quaisquer outras operações 
sobre acções próprias depen- 
dem de deliberação conjunta 
do Conselho de Administração 
e do Conselho Fiscal. 

NÚMERO TRÊS: A aquisi- 
ção de acções próprias depende 
da existência de reservas li- 
vres, e, enquanto em carteira, 
ficarão suspensos, todos os di- 
reitos de carácter patrimonial 
ou não, que lhes correspondam. 

ARTIGO OITAVO 
A ©missão de obrigações, 

convertíveis, ou não, depende 
de deliberação da Assembleia 

Geral, mediante proposta do 
Conselho de Administração e 
prévio parecer favorável do 
Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO TERCEIRO 

Administração e Fiscalização 

ARTIGO NONO 
NÚMERO UM: A Adminis- 

tração da sociedade compete 
ao Conselho de Administração, 
composto de três a cinco ac- 
cionistas, eleitos trienalmente 
e podendo ser reelitos runa e 

mais vezes, que entre si esco- 
lherão o presidente. 

NÚMERO DOIS: O Conselho 
poderá designar, e nele delegai" 
parte dos seus poderes, um ad- 
ministrador delegado, escolhi- 
do de entre os seus membros- 

ARTIGO DÉCIMO 
O presidente doi conselho de 

administração será substituí- 
do, nas suas ausências ou im- 
pedimentos, pelo administrador- 
-delegado ou pelo administra- 
dor mais velho. 

ARTIGO DÉCIMO 
PRIMEIRO 

NÚMERO UM: Se para <> 
conselho de administração fu- 
rem eleitos accionistas que se- 
jam pessoas colectivas estas 
obrigam-se a manter nele, com0 

seus representantes, até ao ter- 
mo do respectivo mandato, as 
pessoa® que inicialmente tive- 
rem sido por elas designadas, 
salvo caso de impossibilidade 
manifesta, aceite pelos restan- 
tes membros do Conselho de 
Administração. 

NÚMERO DOIS: Se isso não 
acontecer, qualquer membro do 
conselho de administração P0' 
derá solicitar a reunião de uma 

assembleia geral que eleja nove 
membros daquele conselho, polS 

considera-se que caduca o man- 
dato da pessoa colectiva 6111 

causa. 

ARTIGO DÉCIMO 
SEGUNDO ,. 

NÚMERO UM: As faltas m 
impedimentos definitivos 
administradores serão Pf,eja 

das, até à próxima AsS^ •<,. 
Geral Ordinária, por acclP 
tas designados pelo r 

Cònselho, com prévio P'aríj 
favorável do conselho f'sc.a„p,r 

NÚMERO DOIS: Quakl
vi. 

Administrador impedido Pr0^0, 
soriamente poderá delegar 
dos os seus poderes ou pa 
noutro administrador. 

ARTIGO DÉCIMO 
TERCEIRO d. 

Compete ao conselho de a 
ministração: a, 

a) Gerir a sociedade e P 
ticar, com os mais amplos P 
deres, todos e quaisquer a.c 
relativos à prossecução do 
objecto; ar 

b) Adquirir, onerar e al1 0. 
quaisquer bens móveis e 1 

biliários, estando todavia n 0 g 

ração ou alienação dos o 
imobiliários dependentes do p 
recer favorável do confí® 
fiscal; . , A* ar- 

ei Celebrar contratos «e 
rendamento; 

d) Celebrar contratos 
trabalho e de prestação de 
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viços, bem como denunciá-los 
ou rescindi-los, com directores, 
consultores e demais pessoal 
superior. 

e) Elaborar e pôr em vigor 
os regulamentos internos con- 
venientes à boa execução dos 
serviços; 

f) Autorizar o averbamento 
de acções, verificando os re- 
quisitos legais e estatutários 
da transmissão ; 

g) Executar e fazer executar 
os preceitos legais e estatutá- 
rios bem como as deliberações 
próprias e as da assembleia ge- 
ral; 

h) Constituir mandatários, 
nos termos e para os efeitos do 
disposto no artigo duzentos e 
cinquenta e seis, do Código Co- 
mercial ou para quaisquer ou- 
tros fins; 

i) Representará a sociedade 
cm juizo e fora dele, activa ou 
Passivamente; 

j) Confessar, desistir ou 
transigir em quaisquer acções, 
bem como comprometer-se em 
arbítrios; 

1) Exercer, de uma forma 
geral, não só os poderes de ad- 
ministração social mas tam- 
bém os que nela forem delega- 
dos. 

ARTIGO DÉCIMO 
QUARTO 

O conselho de administração 
reunirá sempre que se torne 
necessário. 

ARTIGO DÉCIMO 
QUINTO 

_Número UM: As delibera- 
Ções_ do conselho de adminis- 
tração serão tomadas por 
maioria absoluta de votos, ten- 
do o presidente, ou a quem as 
suas vezes fizer, voto do qua- 
lidade. 

NUMERO DOIS: Só se con- 
sideram válidas as delibera- 
ções^ do Conselho de Adminis- 
tração tomadas com a presença 
da maioria dos seus membros. 

ARTIGO DÉCIMO 
SEXTO 

NÚMERO UM: a sociedade 
cbriga-se: 

a) Pela assinatura de dois 
administradores, sendo sempre 
uma delas a do Presidente do 

Conselho de Administração ou 
a do Administrador-Delegado; 
, b) pei,a assinatura do Presi- 

t 
ente do Conselho de Adminis- 

ou do Administrador- 
no âmbito da com- 

mr nCíav que thes for fixada 
rL^hsração do Conselho de 
Administração; 

Adm;!-eia fssinatura de um 
p-acãrv !f r no uso da dele- 
íhn n* .e1F>odere® que o Conse- 
Conferido StraÇã0 lhe 

datá í>ela assinatura de man- 
dos ri0S' n?s termos e limites 

^pectivos mandatos; 

obri ER0 D0IS: Ê vedado 
quergar a sociedadie em quais- 
nho actos 0lU contratos estra- 3 ao objectivo social; 

ARTIGO DÉCIMO 
SÉTIMO 

Çà 'j^-blRO UM: A fiscaliza- 
pei da gestão social é exercida 

de ? - nseiho Fiscal composto 
membros efectivos e um 

blii anitos pela Assem- 
denl rai' trienalmente e po- 
Ve2„„0 ser reeleitos uma e mais 
cará ^ a AlSS,embleia Geral indi- 

VTr-T.'^^tre ©les o Presidente, 

bieiu P P D0IS: A Assem- 
qnte.rra1' hodcrá assim o 
li2açãnerd eSCarregar da fisca- da Sociedade, uma So- 

ciedade de Revisão de Contas, 
não procedendo à eleição do 
Conselho Fiscal. Compete ao 
Conselho de Administração a 
escolha da Sociedade da Revi- 
são de Contas. 

NÚMERO TRÊS: O Presi- 
dente do Conselho Fiscal tem 
voto de qualidade no caso de 
empate nas deliberações. 

NÚMERO QUATRO; Sem- 
pre que as funções de Conselho 
Fiscal sejam exercidas por uma 
sociedade de Revisão de Con- 
tas, o prévio parecer daquele 
Conselho para qualquer delibe- 
ração do Conselho de Adminis- 
tração, é dispensado. 

ARTIGO DÉCIMO 
OITAVO 

NÚMERO UM; Os membros 
do Conselho de Administração 
e do Conselho Fiscal não pode- 
rão entrar em função sem te- 
rem depositado na Sede Social, 
a título de caução, respectiva- 
mente, cinquenta e vinte acções 
da Sociedade livres e desemba- 
raçadas e endossadas em 
branco 

NÚMERO DOIS: O depósito 
será efectuado mediante auto 
assinado pelo Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral. 

NÚMERO TRÊS: Sempre 
que o Conselho- Fiscal seja uma 
Sociedade de Revisão de Con- 
tas, não tem que depositar ac- 
ções. 

ARTIGO DÉCIMO 
NONO 

NÚMERO UM: As remune- 
rações dos corpos gerentes se- 
rão fixadas por uma comissão, 
constituída pelo Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral, que 
presidirá, e por dois accionis- 
tas eleitos pela mesma assem- 
bleia. 

NÚMERO DOIS: As remu- 
nerações a que se refere o nu- 
mero anterior poderão ser 
acresicidas de um complemento 
fixado em função dos lucros, a 
estabelecer pela Assembleia 
Geral Ordinária. 

CAPÍTULO QUARTO 

Assembleia Geral 

ARTIGO VIGÉSIMO 

NÚMERO UM: A Assem- 
bleia Geral é constituída pelos 
accionistaig que possuam pelo 
menos, cinco- acções. 

NÚMERO DOIS: A cada ac- 
ção corresponde um voto. 

ARTIGO VIGÉSIMO 
PRIMEIRO 

NÚMERO UM: O exercício 
do direito de voto, depende do 
averbamento em nome do ac- 
cionista, de um número de ac- 
ções a que correspondam, paio 
menos, vinte e cinco votos. 

NÚMERO DOIS: Para con- 
ferirem direito de voto terão 
os averbamentos de estar fei- 
tos com a antecedência mínima 
de oito dias, em relação- à data 
marcada na convocação para a 
primeira reunião- da assem- 
bleia. 

NÚMERO TRÊS :Os accionis- 
tas que -possuam menos acções 
do que as exigidas para os ©fei- 
tos do- número- um deste arti- 
go poderão agrupar-se e fazer- 
-se representar por um dos 
agrupados, devendo o averba- 
mento das respectivas acções, 
para efeitos do agrupamento, 
estar feito com a antecedência 
estabelecida no número dois. 

ARTIGO VIGÉSIMO 
SEGUNDO 

Os accionistas -com direito a 
participar nas Assembleias Ge- 
rais, poderão fazer-se represen- 
tar por outro accionista com 
direito a voto, mediante sim- 
ples carta, dirigida ao Presi- 
dente da Mesa com a antece- 
dência mínima de três dias, na 
qual se identifique a pessoa do 
mandatário. 

ARTIGO VIGÉSIMO 
TERCEIRO 

Os incapazes, a mulher casa- 
da, as pessoas colectivas1 e a 
herança indivisa serão repre- 
sentados nas Assembleias Ge- 
rais por intermédio dos seus le- 
gais representantes. 

ARTIGO VIGÉSIMO 
QUARTO 

A Mesa da Assembleia Geral 
é constituída pelo Presidente e 
por dois Secretários eleitos 
trienalmente de entre o-s accio- 
nistas e podendo ser reeleitos, 
uma e mais vezes. 

ARTIGO VIGÉSIMO 
QUINTO 

A Assembleia Geral Ordiná- 
ria, reunirá até ao dia trinta e 
um de Março de cada ano, pa- 
ra discutir e votar o balanço, 
as contas e mais documentos 
apresentados pelo Conselho de 
Administração, apreciar o pa- 
recer do Conselho- Fiscal, ele- 
ger, se for caso disso os mem- 
bros dos órgãos sociais e deli- 
berar sobre qualquer outro as- 
sunto- que conste da respectiva 
convocação. 

ARTIGO VIGÉSIMO 
SEXTO 

A Assembleia Geral poderá 
reunir extraordinariamente 
s-am-pre que o Conselho de Ad- 
ministração ou Conselho Fiscal 
o julguem necessário, ou quan- 
do a reunião for requerida por 
accionistas que representem, 
pelo menos, a quinta parte do 
capital social. 

ARTIGO VIGÉSIMO 
SÉTIMO 

As Assembleias Gerais, or- 
dinárias ou extraordinárias,con- 
sideram-se válidamente consti- 
tuídas e poderão funcionar em 
primeira reunião desde que -se 
encontrem presentes ou repre- 
sentados accionistas que se- 
jam possuidores de, pelo menos 
um terço do capital social. 

CAPITULO QUINTO 

Ano Social, Balanço e Contas 

ARTIGO VIGÉSIMO 
OITAVO 

O ano Social coincide com o 
ano civil. 

ARTIGO VIGÉSIMO 
NONO 

NÚMERO UM: Os lucros lí- 
quidos apurado® em cada exer- 
cício serão distribuídos pela 
ordem e nos termos seguintes, 
depois de efectuada® pelo me- 
nos todas as amortizações e 
provisões necessárias, aplican- 
do as taxas legais máximas. 

a) Cinco- por cento para re- 
serva legal, até que esteja cum- 
prido o disposto no artigo cen- 
to e noventa e um do- Código 
Comercial. 

b) Até cinco por c-ento para 
remuneração eomplemen tares 
de empregados. 

c)' Dez por cento para re- 
serva de reapetrechamento in- 
dustrial. 

d) A quantia que for fixada 
pela Assembleia Geral para di- 
videndo. 

e) O remanescente, se hou- 

ver, para qualquer outra aplica- 
ção deliberada pela Assembleia 
Geral. 

NÚMERO DOIS: A percenta- 
gem destinada aos empregados 
a que -se refere a alínea -b) do 
número anterior, será distri- 
buída pelo Conselho de Admi- 
nistração, em função dos servi- 
ços e méritos daqueles. 

CAPITULO SEXTO 

Dissolução e Liquidação 
da Sociedade 

ARTIGO TRIGÉSIMO 

A sociedade dissolve-se nos 
casos -previstos na lei. 

ARTIGO TRIGÉSIMO 
PRIMEIRO 

Compete à Assembleia Geral 
que for convocada extraordina- 
riamente para deliberar sobre 
a dissolução da Sociedade, re- 
gular o modo como se procede- 
rá à sua liquidação. 

CAPITULO SÉTIMO 

Disposições Gerais 
e Transitórias 

ARTIGO TRIGÉSIMO 
SEGUNDO 

Os mandatos dos membros 
dos órgãos sociais, terminarão 

em trinta e um de Dezembro 
do último ano do respectivo 
triénio, sem prejuízo da sua ma- 
nutenção em funções, -para to- 
dos os efeitos, até -à reunião da 
primeira Assembleia Geral Or- 
dinária. 

ARTIGO TRIGÉSIMO 
TERCEIRO 

Para todas as questões sus- 
citadas entre os accionistas e a 
Sociedade é competente o foro 
da Comarca da sede da Socie- 
dade. 

ARTIGO TRIGÉSIMO 
QUARTO 

NÚMERO1 UM: Fica desde já 
convocada a Assembleia Geral 
para eleição dos corpos geren- 
tes © da comissão de fixação de 
remuneração destes, reunin- 
do imediatamente a seguir 
à escritura da constituição da 
Sociedade, que ora se outorga. 

NÚMERO DOIS: A comissão 
de vencimentos prevista no ar- 
tigo décimo nono reunirá no 
prazo de quinze dias a contar 
da data desta escritura. 

Eistá conforme o original o 
que certifico. 

Borba e Cartório Notarial, 
aos dois de Maio de mil nove- 
centos e setenta e quatro. 

O Notário 
José Manuel Pinho 

Martins 

MILHÓLEO 

óleo puro de germen de milho 
extraído por pressão 

rico em ácidos gordos poJi-insaturados 

Consulte o seu médico 

e saberá poraue deve preferir este óleo alimentar 

MOAGENS ASSOCIADAS, S,A.R.L. 

ALHANDRA 
SEÚE — Avenida da Liberdade, 270 

LISBOA 

Campanha da Páscoa 

MÁQUINAS DE LAVAR, desde  5 600$00 
FRIGORÍFICOS, desde  3 450$00 
TELEVISORES, desde  5 850$00 
RÁDIOS COM GIRADISCOS ESTEREOFÓNICOS 

desde  2 750$00 
DISCOS L. P., desde  55$00 
ASPIRADORES, desde  1 650$00 
ENCERADORAS, desde  1 600$00 
FOGÕES A GÁS, desde 1 195$00 
ESQUENTADORES A GÁS, desde  1 995$00 

e muitos outros artigos., 

ALVI CU BA, LDA. 

VILA VIÇOSA - Tels. 4 22 50/4 21 02 ★ ESTREMOZ - Tel. 508 

Prefira as melhores marcas: 

CANDY — ZANUSS1 — FAGOR — KELVINATOR 

PHILIPS — GRUNDIG — OLIVA, ETC. 
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LIHSE 

DiREOTOK: Gabriel Jacinto Primo Jaleco 

NOTA DA SEMANA 

Partidos o reivindicações 

Li há dias que estavam já anunciados 53 partidos políticos 
no nosso país. O povo português, tendo vivido oprimido du- 
rante quase 50 anos, tem-se nalguns casos manifestado em 
realizações tempestuosas contra pessoas, sistemas e insti- 
tuições que o vexaram no espaço daqueles anos. E agora, 
quando surgiu a possibilidade de criar partidos políticos, ao 
fim de alguns dias já se noticiavam mais de meia centena 
deles. 

Defendi sempre a1 criação de partidos políticos livres em 
Portugal, e, embora usando das subtilezas e das habilidades 
de camuflagem a que o regime de censura nos obrigava 
para que as coisas passassem, cheguei a afirmá-lo nesta mes- 
ma secção. E compreendo e aceito o fenómeno dalguns des- 
mandos que episodicamente têm surgido no uso de liberda- 
des quase inacrediiavelmeRíe aparecidas para quem deses- 
peradamente já estava perto de não as esperar. 

Mas convém refrear os entusiasmos e evitar tudo que se- 
iam cu possam parecer excessos. São mais salutares meia 
dúzia de partidos políticos organizados em bases sólidas, 
do que meia centena numa fragmentação prejudicial e sem- 
pre sem qualquer expressão. E no campo das reivindicações 
parece-me recomendável muita calma. Porque não me admi- 
ro de que estejam já muitos à espera para actuarem depois 
das consequências funestas dos desregramentos próprios da 
proliferação de partidos sem ordem e das faltas de modera- 
ção das pessoas. E não me agradava nada ver perdidas as 
liberdades conquistadas, receando ainda que, se isso um dia 
acontecesse, naturalmente cairíamos numa situação pior do 
que aquela donde felizmente nos libertámos. 

O nosso aniversário 

íContinuado da página um) 
cação tíe Lisboa, de há muito nosso 
querido amigo, enviou ao nosso di- 
rector um simpático cartão de para- 
béns, e, com a sua peculiar lisura, 
até se escusou, sem o dever fazer, 
pelo atrazo de um dia na expedigão 
do cartão. 

iEnfim, provas de amizade que 
nunca podemos esquecer, e por elas 
e essa afeição expressamos, a todos, 
sensibilizados, o nosso profundo re- 
conhecimento, em que envolvemos 
Igualmente, com o maior prazer, os 
nossos simpáticos colegas, que desde 
a primeira hora tanto nos têm aca- 
rinhado, dentre os quais distingui- 
mos, no momento presente, aqueles 
onde já lemos palavras amigas alu- 
sivas ao nosso primeiro aniver- 
sário: 

A DEFESA, ide Évora; 
A VOZ DA SERRA, de Seia; 
BRADOS DO ALENTEJO, de Es- 

tremoz; 
«COMERCIO DE PORTIMÃO», de 

Portimão; 

Desporto 

Por motivos absolutamente es- 
tranhos à nossa vontade, não in- 
cluímos na última ©dição, nem tão 
pouco nesta, a habitual secção de 
«Desporto», facto para o qual es- 
peramos dos nossos estimados lei- 
tores a benevolência da sua com- 
preensão, perdoando-nos. 

Contamos, no entanto, voltar a 
publicar esta secção a partir do 
próximo número. 

DIÁRIO DO SUL, de Évora; 
JORNAL DE VIANA DO ALEN- 

TEJO, de Viana do Alentejo; 
«LINHAS LE ELVAS'», de Elvas; 
NOTICIAS D'ÉVORA, de Évora; 
O AVISENSE, de Avis; 
O DESPERTAR, de Coimbra; 
O DISTRITO DE SETÚBAL, de 

Setúbal; e 
O JORNAL DE FELGUEIRAS, 

de Felgueiras. 

Teilhard 

de Chardin 

(CONTINUADO DA PAGINA UM) 
entre os homens e são elas que de- 
vem presidir à socialização colec- 
tiva que inexoravelmente cresce na 
Nooefera. Não devemos recear que a 
pessoa humana desapareça na colec- 
tividade, porque a união ordenada 
não confunde, mas antes e apenas 
diferencia cada um dos espíritos. 

As aptidões naturais de cada In- 
divíduo, isto é, a afirmação da per- 
sonalidade peculiar de cada homem 
valerá em função da união entre 
todos. Assim, a socialização da hu- 
manidade, cuja hora parece ter soa- 
do, não eignifioa o fim, mas antes 
o começo da Era da Pessoa na 
Terra. 

São estas umas das grandes no- 
ções de amor e simpatia que Char- 
din nos ensina, acreecentando-se que 

1 são as condições biológicas que a 
Evolução impõe à humanidade na 
sua constituição futura. 

| V. V. U-Jt-Wll,. R. G. 

Fazem anos: 

Em 11 de Maio: 
Josué António Almeida Bacalhau 
Maria Clotilde Quintas Capitão 
Em 12 de Maio: 
Edite Maria Nunes Ramos 
Hermenegildo António Borracho 

Jardim 
Em 13 de Maio: 
Alexandre Costa Primo Jaleco 
António Abrantes 
Inês Rocha Neves 
Joaquim Barradas Ramos 
Joaquim Teodoro Teixeira Fi- 

gueiredo 
Vital Fontainhas 
Em Hf de Maio: 
Maria Gabriela de Matos Coelho 
Em 18 de Maio: 
Maria de Lourdes Cabaço Palma 
Em 19 de Maio: 
Mário Joaquim Ferreira da Silva 

O desporto Calipolense 

está de luto 

Casamentos 

Realizou-se no passado dia 21 de 
Abril, o casamento de José Manuel 
Martinho Simões e de Maria Antó- 
nia Compõete Godinho. 

O noivo de 35 anos, é filho do sr. 
António Amador Simões e da sr." 
D. Augusta da Conceição Martinho. 

A noiva de 22 anos, é filha do 
sr. Luís Rodrigues Godinho © da 
st." D. Perpétua de Jesus Compõete. 

No passado dia 28 de Abril, rea- 
lizou-se em Bencatel o casamento 
d© Manuel Joaquim Cardoso Arria- 
ga, com Maria de Jesus Pinto, am- 
bos naturais de Bencatel. 

O noivo de 21 anos, é filho do 
sr. António José Arriaga e de Er- 
melinda da Luz Cardoso. 

A noiva de 18 anos, é filha da 
sr." D. Cremilde da Conceição 
Pinto. 

Aos noivos, com os nossos para- 
béns, desejamos as maiores felici- 
dades. 

Os amigos de Avis 

apoiam a Junta 

O Grupo d© Amigos do Concelho 
de Avia, enviou o seguinte telegra- 
ma; 

«Sr. Presidente Junta Salvação 
Nacional Palácio Cova Moura Lis- 
boa. 

Grupo Amigos Concelho Avis 
saúda heróico gesto Forças Arma- 
das Portuguesas oferece real colabo- 
ração © pede novo Governo Nação 
apeio elaborações 750 anos Avis. 

VIVA PORTUGAL. 
Pela Comissão de Relações Públi- 

cas — Padre Valdemar Carrilho.» 

Falecimentos 

Faleceu no passado dia 25 de 
Abril, em Ciladas, o sr. João Agos- 
tinho, de 63 anos, casado. 

Era fiho da sr." D. Henriqueta 
da Conceição © do sr. Miguel Agos- 
tinho. 

Com 56 anos, faleceu no passado 
dia 30 de Abril, o sr. Raúl Nunes 
Correia, de Vila Viçosa. 

Era casado com a sr.a D. Maria 
Madalena Rosado do Polme e fi- 
lho do sr. Raúl de Santana Nunes 
Correia e de D. Joaquina Nunes 
Correia. 

As famílias enlutadas apresenta- 
mos sentidas condolências. 

Quando os desportistas oalipolen- 
ses, assistiam ao encontro entre as 
equipas representativas do União Vi- 
lafranquens© e do Clube local, mal po- 
deriam prever que, poucas horas de- 
pois, ficariam definitivamente pri- 
vados de voltar a presenciar qual- 
quer exibição de uim dos mais admi- 
rados praticantes d© futebol, de en- 
tre todos os que envergaram a «ca- 
miiaola» de colectividade de Vila Vi- 
çosa; consideramo-lo, mesmo,, o- mais 
susceptível de vir a atingir um pla- 
no elevadíssimo, desde que; «lhe fosse 
possível melhorar a sua condição fí- 
sica. 

Além de malabarista, era possui- 
dor de uma técnica notável. Esta- 
mos a vê-lo, exercitando-se com bo- 
linhas d© papel, desde tenra idade e 
já na sua adolescência. E, a todos es- 
tes predicados desportivos, aliava 
ura bom carácter. 

Já seu pai, José Tiago, fora um 
excelente praticante e correctíssimo. 
Igualmente seu irmão, Rafael tem 
sido um dedicado praticante do «Oa- 
lipolense». 

Certamente, será comi grande sau- 

Nascirnentos 

No passado dia 15 de Abril, nas- 
ceu em Bencatel, o menino Jaime 
do Carmo Rosado Barreiros, filho 
do sr. Manuel Joaquim Barreiros 
da Boa-Morte e de D. Rosinda Rosa 
Mocho Barreiros. 

É neto materno da sr," D. Vir- 
tuosa Joana Rosado e do sr. An- 
tónio José Mocho e neta paterna 
da sr." D. Ana Amélia Barreiros e 
do sr. Clemente Joaquim da Boa- 
-Morte. 

No passado dia 20 de Abril, nas- 
ceu- em Bencatel, a menina Maria 
João da Co ureia Monginho, filha 
da sr." D, Maria Adelina Ruxa da 
Courela Monginho e do sr. Joaquim 
Alcídio Valente Monginho, 

É neta materna do sr. António 
Joaquim da Courela e de D. Joa- 
quina Cândida Ruxa e neta pater- 
na do sr. António Lázaro Mongi- 
nho e de D. Ana Colaço Valente. 

No passado dia 5 de Abril, nas- 
ceu em Vila Viçosa a menina Ma- 
ria de Lourdes Serra Carvalho, 
filha da sr." D. Lucrécia Maria da 
Cruz Serra Carvalho e do sr. Ar- 
mando António Patacão Carvalho, 

É neta materna do sr. José An- 
tónio Felix Serra e da sr.» D. Ana 
de Jesus da Cruz e neta paterna 
do sr. António Alves Carvalho e 
de D. Antónia Patacão. 

No passado dia 17 de Abril, nas- 
ceu em Pardais, a menina Maria 
de Jesus Lagoa Rosado, filha da 
ar." D. Miquelina de Jesus da La- 
goa Pinto e do sr. João José Calado 
Rosado. 

É neta materna da sr." D, Joana 
Maria Cabaço Pinto e do sr. Isaac 
José da Lagoa e neta paterna da 
sr.» D. Vitoriana da Conceição Ca- 
lado e do sr. Francisco José Ro- 
sado. 

Aos bébés desejamos uma vida 
longa e muito feliz. 

Aos pais e avós os nossos para- 
béns. 

dade que recordaremos o nosso Ma- 
nuel Zé. Os desportistas de Vila Vi- 

! çosia vestem crepes negras.. 
J. F. 

EsclareGÍmento 

Em virtude das; recentes manifes- 
tações do 1." de Maio e pelos dísti- 
cos pintados- no edifício dos CTT 
desta liocalddade,. levaram algumas 
pessoas a divulgar infundadamente, 
pertencer à ex-DGS (PUDE), o Che- 
fe da referida repartição Helder 
Joaquim Evaristo. 

Por escliarecimiento da Junta d-® 
Salvação Nacional, não se encon- 
tram os CTT ligados à instltuiçá0 

acima referida. 
Nesta conformidade e porque 0 

signatário nunca esteve ligado a 

qualquer instituição deste tipo, fica 

inteiramente à disposição de qual" 
quer pessoa para completo e totai 
esclareiCimento do assunto, em abo- 

no de princípios de justiça e, verda- 
de. 

Vila Viçosa, 8 de Maio de 1974. 
Helder Joaquim Evaristo 

IMPRENSA 

"Jornal 

dc Viana 

do Alentejo" 

No seu número de Abril este dis- 
tinto colega, de que é director e pro- 
prietário o nosso bom amlgro João 
Baptista Vieira, ilustre jornalista, 
teve a gentileza, que agradecemos, 
de transcrever a nota da semana 
que sob o título «Televisão e sema- 
na santa» saiu num dos últimos nú- 
meros de «O Calipolense». 

Igualmente transcreveu, intiW 
lando-a de «A verdade dos núme- 
ros», a informação sobre os 'Iíe' 
sultados da exploração do jornal 

; ««O Calipolense», inserta recente- 
mente neste jornal, amabilidade <itíe' 
sensibilizados, do mesmo modo agra 

decemos com simpatia. 

«O Comércio de Guimarã®5^ 
No próximo dia 15 compl®'8 

anos de publicação o nosso 6Íin^ 
tico colega «O Comércio de Gl11 orl, .nnrim®" 
raes», que, pelo facto, cumr 
tamos, com amizade, as6*1*1 

ao seu ilustre director, Sousa ^ 
chado, e a todos mais que 

trabalham, com parabéns e 

de longa vida. 

C 0 U T A D A 

Precisa-se ou tomam-56 

posições 

Resposta para o Largo 
de Outubro, 64 ou pela 
lefone 2762922. 

COVA DA PlEDAPt 
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